
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Leandro de Souza (Betinho) no uso
das Atribuições que lhe conferem o artigo 133
do regimento interno, INDICA ao Chefe do
poder executivo municipal, que se proceda
com: a instalação de um CRAS (Centro de
Referência de Assistência Social), no Bairro do
Jardim da Luz – Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

J U S T I F I C A T I V A
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO que; é necessário a construção de um CRAS neste bairro para atender os
moradores desta região, pois o município deve assegurar o atendimento em assistência social como
direito à população.
 
 
 
CONSIDERANDO que; há uma grande demanda em assistência social no bairro indicado;
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que; a necessidade de evolução e melhorias urbanas na cidade.
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 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 28 de novembro de 2024.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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